
MENSAGEM N9 428 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de 

que, nos termos dos artigos 59, § 

Federal,decidi vetar parcialmente 

118, de 1977 (n9 3.228, de 1980, 

comunicar a Vossas Ey.celên~ ~,as 

19, e 81, 

o Projeto 

IV, da Constituicão • 
de Lei do Senado n9 

na Câmara dos Deputados), que 

"dispõe sobre o chegue e dá outras providências". 

o veto incide sobre. os artigos 59 e 43. e seus 

§§ 19 e 29, do Projeto. O primeiro não encontra suporte para sub 

sistir como norma objetiva, ao aludir à suposição da existência 

de fundos e adentrar, portanto, terreno distinto da realidade fá 

tica das relações comeJ;:ciais. T.al dispositivo expõe o interesse 

pUblico a dificuldades de interpretação acerca da obrigatorieda 

de de os bancos verificarem, quando da apresentação do cheque, 

se o emitente teria fundos no momento da emissão e qual o proc~ 

dimento a seguir, em caso negativo. 

Ademais, na hipótese de segunda apresentação de 

um cheque sem provisão de fundos, para inclusão do nome do emi 

tente no cadastro que registra tal ocorrência, o Banco Central 

do Brasil teria obstada sua açao, uma vez que, frustrada a sUP2 
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Sição, se estaria diante de irregularidade inatingível pelo P2 

der de polícia. 

fos, pretendem 
por intermédio 

No tocante ao aOrtigo 43 

justificar o extravio ou 
da via judicial, o 

e respectivos 

a destruição do 
parágr~ 

cheque, 

pletamente estranho à sistemática 

que constitui procedimento CO!!! 

do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, outrossim, que o referido dis 
positivo contradiz frontalmente o artigo 24 do próprio Projeto, 

o qual estabelece a necessidade de observância das determinações 

legais referentes à anulação e substituição de títulos ao port~ 
dor. prevê, ainda, hipótese de sustação do pagamento que tende 

ria a sobrecarregar a via judicial, quando o artigo 36 do Proj~ 

to obtém o mesmo resultado mediante a simples comunicação do emi 

tente ou do portador legitimado ao sacado. 

o artigo 43 contraria, portanto, o interesse pú 

blico,ao invadir indevidamente o campo processual e criar difi 

culdades de interpretação no âmbito do próprio instrumento em 

que se insere. 

Estas,as razões que me levam a vetar os citados 

artigos e que ora tenho a honra de submeter à elevada considera 

ção de Vossas Excelências. 

Brasília, em 02 de setembro de 1 985. 
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